
Aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMIGOS DA CAMPINA para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São 
Leopoldo, Estado do Rio Grande do 
Sul.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 206 de 10 de 

julho de 2013, que outorga autorização à Associação 

Comunitária Amigos da Campina para executar, por 10 (dez) 

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de São Leopoldo, Estado do Rio Grande 

do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 289, DE 2015 

(nº 1.634/2014, na Câmara dos Deputados) 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº' ·524, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2- Portaria nº- 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta- MT; 

3- Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4- Portaria n2 67, de 10 de fevereiro de 2012- Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruíbe - SP; 

5- Portaria n2 243, de 30 de abril de 2012- Associação Padroeira, no município 
de Três Barras do Paraná - PR; 

6 - Portaria n2 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7- Portaria nº 267, de 6 de junho de 2012- Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8- Portaria n2 268, de 6 de junho de 2012- Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins- TO; 

9- Portaria n2 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10- Portaria n2 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM. no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria nº 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão CultU1dl Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12- Portaria nº 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Ped.rito - RS; 

13- Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria n!l 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo - RJ; 
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15- Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai- RS; 

16 - Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul- MG; 

17- Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012- Associação Rádio Comunitária 
Bulha Negra, no município de Hulha Negra- RS; 

18- Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012 -Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19- Portaria n2 '500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20- Portaria nº 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria nº 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto- ARACOTOB, no município de Tobias Barreto- SE; 

22 - Portaria n2 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ríbeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria n° 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24- Portaria nº 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25- Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR, no município de Foz do 
Iguaçu- PR; 

26- Portaria nº 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - !\IT; 

27- Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 -Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé- RJ; 

28- Portaria nº 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 

29- Portaria nº 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30- Portaria nº 206, de 10 de julho de 2013- Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Draúnas - MG; 

32 - Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro- PI; 

33- Portaria nº 240, de 7 de agosto de 2013 -Associação Rádio Comunitária de 
Caiana - ARCC, no município de Caiana- MG; 

34 - Portaria nº 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria n12 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema- RJ; 

36- Portaria nQ 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comurutária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio- RS; 

37- Portaria níl 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39- Portaria nQ 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba- Zona Sul, no município de Caraguatatuba- SP; 

40- Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cult:uraJ e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbía Paulista- SP; 

41 - Portaria n2 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji- MG; 

42- Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43- Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 -Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura} de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44 - Portaria n2 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no município de José de Freitas- PJ; 

45- Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46- Portaria nQ 291, de 27 de setembro de 2013 -Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47- Portaria nQ 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cu1tura1 Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48- Portaria nº 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49- Portaria nQ 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50- Portaria nº 296, de 27 de setembro de 2013- Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos- SP. 

Brasília, 2 3 de j u 1 h o de 2014. 
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Brasília,5 de Agosto de 2013 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

• I 

1. · · Encaminho a Vossa Excelência . Portaria de Outorga de Autorização e respectiJ 
documentação par~ que a entidade Rádio Comunitária Amigos da Campina,-no Município de Sao 
Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitáriL, k 
conf?rmidad~. com o que dispõe cap~t do art. 223, da Co-nstituição da República Federativa do 
Brasil e a Le1 n2 9.612, de 19 de fevereuo de 1998. · . 

; ' . 

2. . A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição \para pre tar o 
; serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação ~Paio da 

comunidade, · numa demonstração de receptividade ·da · filosofia de ·criação desse braço da 
radiodifusão, de màneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes~ 

3. Como se dépreende da importância da iniciativa cqmandada por Vo~sa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, sbciat e cultural, mas, também, servem de élo à integração, por meio de 
informações benéficas atodos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. · · 

4. Sobre 9 caso ei:n espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da/ pet;ção 
apresentada; constando a inexistência de óbice legal e nohnativo ao pleit~, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administr.ativo nº 53000.027992/2009, que 
Ora faÇO aCOmpanhar, COm a finalidade de SUbsidiar OS trabalhOS finaiS. . ·,; I 

5: . Em conformidade com os preceitos con~titucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a · produzir 'efeitos· legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Con~tituição Federal. 

Respeitosamente, 

• I 

Assinado eletronicamente po_r: Paulo B~rndrdo Silva 
) 

'/ 
/ 



PORTARIA Nº 206 , DE 10 DE JULHO DE 2013 . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615 , de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.027992/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos da Campina, 
com sede na Rua Herval, n° 93, bairro Campina, no município de São Leopoldo, no estado do 
Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos , sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

I. Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 
localizado na Rua Herval n.0 93, nas coordenadas geográficas com latitude em 29°44'39"S e 
longitude em 51 °09'37"W, utilizando a frequência de 87,90 MHz. 

A1t. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

"~~ _o O \_() 
PAULO B~~~V\ 

Ministro de Estado das Comunicaç~es 

À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, em decisão terminativa.
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